
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO N° 22, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Exclui o § 5o do art. 3o da 
Resolução n° 25, de 12 de 
novembro de 2012, que 
regulamenta o Programa Social de 
Estágio Remunerado no âmbito 
deste Tribunal.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições decorrentes do art. 17, XXV, do Regimento Interno desta Casa 
(Resolução n° 9, de 24 de maio de 2012), e

Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria de Gestão de 
Pessoas no PAE n° 11.617/2015;

RESOLVE:

Art. 1o Excluir o § 5o do art. 3o da Resolução n° 25, de 12 de novembro de
2012.

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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